
GRÁFICO 1. Evolução do número de jurisdições da OCDE que adotam a AIR
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Análise de impacto: ferramenta e processo  
de aperfeiçoamento da regulação

1. Tradução para better regulation.

2. Para mais detalhes sobre a origem da AIR, ver Salgado e Borges (2010).

Fonte: Organisation for Economic Co-operation and Development – OECD (2009).

Introdução

Após mais de dez anos da criação da primeira 
agência reguladora no Brasil, e uma vez conso-

lidado o papel do Estado como regulador, o debate 
atualmente concentra-se no aperfeiçoamento da 
qualidade das regulações produzidas, com o fito de 
torná-las mais eficientes e efetivas, por meio de um 
processo que também atenda a princípios de boa 
governança, tais como transparência, participação 
social e prestação de contas.

A questão da melhoria da qualidade regulatória1  
ocupa posição de destaque nas preocupações dos 
governos em grande parte dos países desenvolvidos. 
Todavia, caberá neste estudo analisar brevemente 
como são estruturadas as agendas de melhoria da  

qualidade regulatória nos Estados Unidos e no Reino 
Unido, e, mais precisamente, como a análise de im-
pacto regulatório (AIR) funciona nestes dois países.

Embora o uso das análises de impacto em políticas 
regulatórias possa ser observado desde a década de 
1970 nos Estados Unidos,2 sua difusão somente 
ocorre de maneira mais sistemática a partir de meados 
da década de 1990. De acordo com a Organização 
para Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE), dois ou três países utilizavam a AIR nos 
anos 1980, número que passou para 14 em 2000, e, 
atualmente, todos os membros da OCDE adotam em 
suas rotinas alguma forma de AIR antes de finalizarem 
e implementarem novas medidas regulatórias. 



17Diset

Nesse processo de disseminação da AIR em nível 
internacional, deve ser ressaltado o papel fundamental 
da OCDE, bem como a associação desta ferramenta 
a uma agenda de melhoria da qualidade regulatória. 
Assim, a aplicação de uma política de aperfeiçoamento 
do sistema regulatório é acompanhada, na maioria 
dos casos, pela adoção da AIR, percebida como o 
principal instrumento no bojo deste processo.

O tema ganha relevância no Brasil com a pro-
mulgação do Decreto no 6.062/2007, que instituiu 
o Programa de Fortalecimento da Capacidade Ins-
titucional para Gestão em Regulação (PRO-REG). 
O programa, resultado de uma parceria entre a Casa 
Civil, o Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID) e os ministérios da Fazenda e do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, pode ser considerado o marco 
que inaugurou uma agenda de melhoria regulatória 
no Brasil, conforme se observa no Art. 1o do decreto:

Fica instituído o PRO-REG, com a finalidade de contribuir 
para a melhoria do sistema regulatório, da coordenação 
entre as instituições que participam do processo 
regulatório exercido no âmbito do governo federal, dos 
mecanismos de prestação de contas e de participação 
e monitoramento por parte da sociedade civil e da 
qualidade da regulação de mercados (BRASIL, 2007).

Ainda que o texto do decreto não faça menção à 
adoção da AIR, a programação para 2010 (BRASIL, 
2010) inclui o “desenho de uma estratégia de 
implantação e institucionalização da AIR”, “o apoio 
na formulação de diagnóstico e implementação da 
AIR no contexto brasileiro e a elaboração de estratégias 
de instrução e disseminação em AIR”. Ademais, 
consta no mesmo planejamento a “implantação de 
uma unidade de coordenação, acompanhamento e 
avaliação de assuntos regulatórios”, consoante com 
um dos eixos de atuação do programa, eixo este que 
tem como objetivo “promover a coordenação e o 
alinhamento entre as políticas públicas setoriais e os 
processos de regulação”. 

Pode-se, assim, verificar a presença de iniciati-
vas concretas para o estabelecimento de uma agenda  
visando à melhoria do sistema regulatório brasileiro.  
A aplicação de tal agenda, assim como ocorre em gran-
de parte dos países que a adotam, vem acompanhada 
da implementação da AIR e da instituição de órgãos 
supervisores que assegurem a qualidade das análises 
feitas. Contudo, cabe ainda indagar: o que é uma AIR?

Para responder a essa pergunta, deve restar claro 
que não existe uma única definição de AIR, e que 

diferentes países adotam definições também diversas 
a depender do foco que pretendem dar à análise. Não 
obstante, a AIR é comumente entendida como uma 
ferramenta para a avaliação sistemática dos custos e 
benefícios esperados de determinada regulação, seja 
ela nova ou já existente.

De acordo com a OCDE (OECD, 2009), que se 
destaca como instituição divulgadora do tema mundo 
afora, a AIR é, simultaneamente, uma ferramenta e 
uma forma de processo decisório, utilizada para in-
formar os tomadores de decisão quanto à melhor ma-
neira de se regular – e até mesmo se regular é a opção 
adequada –, de modo a atender aos objetivos de po-
líticas públicas estabelecidos. Enquanto ferramenta, a 
AIR analisa sistematicamente os custos e os benefícios 
potenciais resultantes de uma intervenção governa-
mental, com o intuito de que se opte por uma política 
que maximize o benefício líquido da intervenção. 
Na forma de processo decisório, a AIR é integrada 
a sistemas de consulta pública, desenvolvimento de 
políticas e elaboração de leis, como forma de comu-
nicar aos tomadores de decisão, ex ante, os possíveis 
efeitos das propostas regulatórias, em um momento e 
de uma maneira que a informação realmente possa ser 
utilizada para aperfeiçoar a escolha regulatória. 

Neste estudo, a AIR será entendida como um 
processo, de modo que o sucesso em sua implemen-
tação dependerá tanto do rigor no emprego da me-
todologia analítica utilizada na avaliação dos efeitos 
esperados quanto da participação social na formula-
ção e aplicação das políticas regulatórias. Ressalte-se 
que o processo de participação social contribui para 
elevar a qualidade e a acurácia da metodologia ado-
tada, trazendo novas informações e dados a serem 
incluídos na ponderação dos efeitos de determinada 
proposta regulatória.

A AIR nos Estados Unidos

As análises de impacto têm origem na Ordem 
Executiva 11.821, de 1974, emitida pelo governo 
norte-americano, que determinou que as agências 
realizassem uma avaliação do impacto inflacionário 
de novas medidas regulatórias. No que concerne às 
práticas de boa governança, as primeiras manifestações 
podem ser observadas já em 1946, também nos 
Estados Unidos (EUA), quando da promulgação da 
Lei de Procedimento Administrativo, que estabeleceu 
o processo de participação das partes afetadas e a 
obrigação de se apresentarem os motivos das propostas 
regulatórias (RADAELLI, 2010).



Figura 1. Etapas do processo regulatório nos Estados Unidos
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O papel da análise de impacto, bem como do 
Office of Management and Budget (OMB) – órgão 
vinculado à presidência da república responsável 
por supervisionar a AIR nos EUA –, no processo 
regulatório, está resumido na figura 1.

Pode-se dizer que o processo regulatório3 tem iní-
cio somente após o OMB aprovar a agenda sugerida 
por determinada agência. Uma vez aprovada, a agên-
cia deve realizar uma AIR para todas as regulações que 
sejam economicamente significantes, ou seja, para 
todas aquelas cujos efeitos econômicos excederem  
US$ 100 milhões por ano. A AIR deve ser encami-
nhada ao OMB noventa dias antes da publicação da 
notificação de proposta de regulamentação (NPRM) 
no registro federal. 

Novamente, esse órgão verifica a coerência da 
nova regra com a política administrativa. Somente 

então a proposta de regulação pode ser encaminha-
da para a consulta pública. A agência, dessa forma, 
desenha a proposta final, incluindo as contribuições 
pertinentes fornecidas pelas partes interessadas, re-
visa a AIR e a envia mais uma vez ao OMB, tam-
bém noventa dias antes de sua publicação no registro 
federal. Este aprova ou devolve a proposta final, e 
também verifica a sua conformidade com os com-
promissos de redução de burocracia. Se aprovada, a 
regulação pode ser oficialmente publicada e segue 
para a revisão do congresso norte-americano. 

Quanto à participação social no processo de for-
mulação de políticas norte-americano, as agências, 
antes de emitirem uma regulação, devem responder 
aos comentários feitos pelas partes interessadas, in-
clusive as de fora dos Estados Unidos, durante a fase 
de consulta pública. Destaca-se que esta parte da AIR 
está prevista desde 1946, quando da promulgação do 

Fonte: Morral (2009).

Elaboração das autoras.

3. Esse fluxograma não trata do processo regulatório quando iniciado pelas agências reguladoras independentes.
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Figura 2. Etapas da avaliação de impacto no Reino Unido

Fonte: BIS (2010). 
Elaboração das autoras.

4. Ver <http://www.regulations.gov/search/Regs/home.html#home>.
5. A Ordem Executiva 12.866 foi promulgada em 1993, no governo do presidente Bill Clinton, e revogou as Ordens Executivas 12.291, de 1981, e 12.498, de 1985.

Ato de Procedimento Administrativo. Todas as pro-
postas encaminhadas pelas agências e os comentários 
feitos no período da consulta ficam disponíveis em 
sítio na internet.4

O OMB e o Office of Information and Regula-
tory Affairs (OIRA), o gabinete em que se concentra o 
conhecimento acerca dos assuntos regulatórios, no to-
cante ao seu papel estabelecido pela Ordem Executiva 
12.866,5  devem avaliar as possíveis modificações que 
podem ser feitas na AIR, com o intuito de aprimorá-la 
– inclusive quanto ao custo-efetividade da medida 
regulatória – e assegurar que a regulação está de acor-
do com os princípios regulatórios estabelecidos nesta 
norma e com as prioridades definidas pelo presidente 
em exercício. Este órgão revisor também pode retor-
nar a regulação proposta à agência, caso esta se recuse 
a realizar as mudanças indicadas, ou necessite de mais 
tempo para tal. 

Assim, todas as vezes em que a proposta é enca-
minhada ao OMB, somente se dá continuidade ao 
processo caso haja aprovação deste órgão. Sempre que 
necessário, o OMB retorna à agência responsável a 
proposta, para que esta seja revista e alterada e, so-
mente depois de realizadas as mudanças requeridas, 
a proposta é novamente avaliada pelo OMB. De ma-
neira resumida, ou a agência refaz o projeto e solicita 
nova apreciação do OMB, ou o projeto é removido. 

Ainda que o trâmite regulatório nesse país pareça 
um tanto controlado pelo órgão supervisor, isto não 
significa que o OMB não tente, verdadeiramente, 
auxiliar as agências a aprimorarem as suas propostas 
regulatórias. Contudo, o OMB, por sua posição 
na administração presidencial, acaba por priorizar 
o controle do Poder Executivo sobre o processo de 
formulação de leis, ainda que sua preocupação central 
seja o controle analítico. Tal fato pode ser observado, 
por exemplo, no número de regulações que são 
devolvidas às agências sob diferentes mandatos 
presidenciais, revelando padrões distintos do processo 
de revisão (RADAELLI, 2010). 

A AIR no Reino Unido

Diferentemente dos Estados Unidos, no Reino 
Unido, as avaliações de impacto (AIs) – como a AIR 
é conhecida neste país – são requeridas com maior 
frequência. Elas devem ser feitas sempre que: i) hou-
ver modificação nos custos incidentes nos negócios; 
ii) os custos no setor público superarem ₤ 5 milhões; 
iii) for verificada uma redistribuição de recursos; 
iv) envolverem mudança nos custos administrativos; e  
v) se buscarem acordos quanto às posições do Reino 
Unido nas negociações no âmbito da União Europeia 
(BETTER REGULATION EXECUTIVE, 2009).

No Reino Unido, as avaliações de impacto se es-
truturam conforme ilustrado na figura 2. 
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O processo das avaliações de impacto é, assim, 
dividido em seis estágios: desenvolvimento, opções, 
consulta, proposta final, implementação e revisão.  
O primeiro estágio consiste na definição do proble-
ma, no recolhimento das evidências e na identificação 
da base lógica para a intervenção governamental, bem 
como dos objetivos pretendidos. Depois, devem ser 
identificadas as alternativas que permitem atingir o 
mesmo objetivo, as quais devem ser testadas em uma 
pré-consulta, com os representantes do setor privado 
e as principais partes afetadas. 

Em seguida, caso a proposta não seja controversa 
ou sensível, somente afete o setor público e os seus 
custos estimados sejam inferiores a ₤ 5 milhões, não 
é necessária a realização de uma AI completa. Nos 
outros casos, deve-se prosseguir com a análise, em 
que as opções devem ser refinadas, e a proposta segue 
para consulta pública e comentários. Nesta fase, é 
necessária a assinatura do ministro responsável. Ao 
fazê-lo, o ministro atesta que a avaliação de impacto 
realizada representa, de forma razoável e com base nas 
evidências disponíveis, os prováveis custos, benefícios 
e impactos envolvidos (BIS, 2010).

Na fase da proposta final, uma vez consideradas 
as contribuições obtidas no período de consulta, 
maior foco deve ser dado aos custos e benefícios da 
alternativa escolhida. Novamente, o ministro deve 
assinar uma declaração afirmando que analisou e 
está satisfeito com a AI final, que esta fornece uma 
boa representação dos prováveis custos, benefícios e 
impactos associados à proposta, e que os benefícios 
justificam os custos.

O estágio da implementação inclui revisões sobre 
o conteúdo final da proposta. Por fim, a última etapa 
pode ser considerada uma AI ex post, visto que consis-
te na revisão da AI feita, após a medida já estar em vi-
gor, a fim de verificar os custos e os benefícios de fato 
observados e a consecução dos objetivos inicialmen-
te pretendidos. Este tipo de revisão é de grande im-
portância para o processo de aperfeiçoamento desta 
ferramenta ao longo do tempo. 

Quanto à presença de um órgão revisor das 
propostas elaboradas pelas agências e departamentos, 
deve ser mencionado que, anteriormente, o Cabinet 
Office intervinha diretamente nos primeiros estágios 
da análise. Todavia, hoje em dia, o Better Regulation 
Executive (BRE) – que se mudou em julho de 2007 
do Cabinet Office para o Department for Business, 
Enterprise and Regulatory Reform (BERR) – prefere 
que as análises sejam feitas de forma autônoma pelos 
departamentos (RADAELLI, 2009).

Contudo, foi estabelecido, ao final do ano 2009, 
o Comitê de Políticas Regulatórias (Regulatory 
Policy Committee), cujo objetivo é fornecer uma 
avaliação externa forte e eficaz quanto ao processo 
de formulação política. Este comitê atua como um 
consultor, revendo as análises econômicas feitas – isto 
é, verificando quando os custos foram corretamente 
identificados e mensurados, e quando os benefícios 
justificam os custos, por exemplo – e alertando o 
governo quanto a possíveis aprimoramentos. 

A criação desse comitê faz parte das tentativas 
de aperfeiçoamento das análises de impacto reali-
zadas e, consequentemente, do próprio processo de 
elaboração de políticas públicas naquele país. Nesse 
sentido, o estabelecimento deste órgão revisor – com 
papel distinto do OMB, nos Estados Unidos – tem 
por finalidade aumentar a transparência do processo 
e servir enquanto ferramenta de auxílio ao aprimora-
mento das análises feitas, de modo a influenciar po-
sitivamente o comportamento dos departamentos no 
que concerne às intervenções regulatórias. 

Ressalte-se que o comitê não possui o poder 
para solicitar mudanças nas ações dos reguladores 
independentes, tendo somente a função de acon-
selhá-los (BETTER REGULATION EXECU-
TIVE, 2009). Entretanto, em virtude de as suas 
análises serem publicadas em sítio na internet, e 
considerando-se a credibilidade de seus membros, 
este processo tende a evitar medidas arbitrárias por 
parte dos reguladores, uma vez que o aumento da 
transparência do processo fornece às partes afetadas 
maior poder de reivindicação.

Considerações Finais

Uma vez implantado e consolidado o Estado regu-
lador no Brasil, é pertinente que se inicie uma análise 
da sua qualidade, haja vista os escassos recursos envol-
vidos no processo, além dos efeitos perversos sobre a 
eficiência e o bem-estar que podem advir de iniciativas 
regulatórias mal desenhadas e mal aplicadas. 

Nesse sentido, a análise econômica no processo 
de melhoria da qualidade regulatória ocupa papel 
fundamental. Em primeiro lugar, tendo em vista 
que a regulação utiliza uma quantidade razoável de 
recursos, deve-se, naturalmente, procurar analisar se os 
benefícios estão excedendo, ou ao menos justificando, 
os custos envolvidos. Em segundo lugar, a eficiência 
do processo de avaliação regulatória é, em si, um forte 
indicador do esforço na implementação de regulações 
eficientes (HAHN e TETLOCK, 2007).
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Assim, considerando-se que a sociedade é afe-
tada pelas intervenções governamentais, é desejável 
que ela tenha amplo acesso ao processo regulatório,  
participando ativamente da formulação de políticas. 
É importante que sejam claros os critérios que fun-
damentaram determinada regulação, e explicitados 
quais os seus efeitos esperados e quais os grupos serão 
mais impactados.

Pode-se, dessa maneira, caracterizar o momento 
atual como o de busca por instrumentos que auxiliem 
no aperfeiçoamento do sistema regulatório brasileiro. 
Estes instrumentos devem permitir o aprimoramento 
das escolhas regulatórias, com o desenvolvimento 
de um sistema adequado para a implantação e a 
aplicação da AIR e de uma metodologia de consulta 
pública que assegure a efetiva participação social no  
processo regulatório.

No desenvolvimento de um sistema de AIR, 
deve ser dada especial atenção ao estabelecimento de 
uma unidade de “coordenação, acompanhamento e 
avaliação” do processo regulatório, tendo claro que 
esta unidade não deve interferir na autonomia das 
agências reguladoras. O papel desempenhado pelo 
OMB, por exemplo, conforme descrito, não é com-
patível com o desenho institucional brasileiro de 
agências independentes, e ressalte-se que as agências 
independentes norte-americanas não estão sujeitas 
ao escrutínio do OMB.

Dessa forma, defende-se neste estudo a criação de 
um órgão semelhante ao recém-criado Comitê de Po-
líticas Regulatórias no Reino Unido, entendendo-se 
que a principal contribuição desses órgãos revisores 

e coordenadores ocorre quando estes desempenham 
um papel de consultor, aperfeiçoando as análises 
econômicas feitas – e, por conseguinte, a eficiência 
das decisões regulatórias – por meio do processo de 
revisão e publicação destas. Isto acontece porque as 
ponderações feitas por um órgão revisor com credi-
bilidade tendem a aumentar a pressão pela elabora-
ção de uma análise mais acurada, funcionando como 
incentivo disciplinador, uma vez que este processo 
pode ser acompanhado por toda a sociedade. 

Espera-se que a AIR possa ser implementada de 
forma bem-sucedida no Brasil, e que, com isso, seja 
possível aperfeiçoar as decisões regulatórias, determi-
nando como componentes principais do processo de 
formulação de políticas a participação social, a trans-
parência, a prestação de contas, o respeito ao devido 
processo legal, e o modo de pensar econômico, pon-
derando custos e benefícios. Para tal, deve-se atentar 
para: i) a importância da definição da AIR e o esclare-
cimento de seus objetivos; ii) o desenho institucional 
que dará suporte à análise, que compreende o esta-
belecimento de competências dentro deste processo 
(quem deve ser o responsável pela elaboração, pela 
revisão etc.); iii) o fato de que a análise econômica é 
parte fundamental da AIR e que, reconhecendo-se as 
suas limitações e dificuldades, esta deve ser elaborada 
por especialistas desde o princípio, e precedida de 
rigoroso treinamento de corpo técnico; iv) o fato de 
que um órgão supervisor contribui para a elaboração 
de uma análise mais rigorosa; e v) a importância da 
consulta com as partes envolvidas, tanto para a coleta 
de informações e aperfeiçoamento da análise quanto 
para conferir legitimidade às decisões regulatórias.
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